
1. HISTÓRICO
 1.1. Aquisição - Conforme informado nos fatos relevantes divulgados em 12 de julho de 2017, pela 

Alpargatas e Itaúsa, a J&F INVESTIMENTOS S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na 
Avenida Marginal Direita do Tietê nº 500, bloco I, 1º andar - A, Vila Jaguará, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.350.763/0001-62 (“J&F”) e as Ofertantes celebraram 
Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças (“Contrato”), em 12 de julho de 2017 (“Data 
de Assinatura do Contrato”), por meio do qual a J&F se comprometeu a alienar para as Ofertantes e as 
Ofertantes comprometeram-se a adquirir da J&F o controle societário da Alpargatas (“Aquisição”). 
A efetivação da compra e venda ficou condicionada ao cumprimento de diversas condições precedentes, 
incluindo a aprovação da Aquisição pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, realizada nos 
termos do Despacho do Superintendente-Geral 1094/2017, publicado em 4 de agosto de 2017. 1.2. Ações 
Alienadas - Dessa forma, a J&F, na qualidade de acionista controlador da Alpargatas, se comprometeu a 
alienar para as Ofertantes todas as 255.183.112 (duzentas e cinquenta e cinco milhões, cento e oitenta e 
três mil, cento e doze) ações de emissão da Alpargatas de sua titularidade, sendo 207.246.069 (duzentas 
e sete milhões, duzentas e quarenta e seis mil, sessenta e nove) ações ordinárias e 47.937.043 (quarenta 
e sete milhões, novecentas e trinta e sete mil, quarenta e três) ações preferenciais, representando, na Data 
de Assinatura do Contrato, 54,24% (cinquenta e quatro inteiros e vinte e quatro centésimos por cento) 
do capital social total da Alpargatas, sendo 85,78% (oitenta e cinco inteiros e setenta e oito centésimos 
por cento) do total das ações ordinárias e 20,95% (vinte inteiros e noventa e cinco centésimos por cento) 
do total das ações preferenciais (“Ações Alienadas”). 1.3. Preço de Aquisição - O preço de aquisição 
das Ações Alienadas foi acordado entre a J&F e as Ofertantes em R$ 3.500.000.000,00 (três bilhões e 
quinhentos milhões de reais). Este preço corresponde ao preço atribuído de R$ 14,2510636446256 por 
ação ordinária e R$ 11,4008509157005 por ação preferencial (“Preço de Aquisição”). 1.4. Cumprimento 
das Condições Precedentes - As condições precedentes necessárias para a conclusão da Aquisição foram 
concretizadas ou renunciadas em 20 de setembro de 2017. 1.5. Conclusão da Aquisição - Conforme fatos 
relevantes divulgados pela Alpargatas e pela Itaúsa em 20 de setembro de 2017, a J&F e as Ofertantes 
celebraram os documentos exigidos no Contrato que versam sobre a conclusão da Aquisição das Ações 
Alienadas. 1.6. Pagamento do Preço de Aquisição - O pagamento das Ações Alienadas pelas Ofertantes à 
J&F foi realizado à vista, em moeda corrente nacional, em 20 de setembro de 2017, quando se consumou 
a transferência às Ofertantes das Ações Alienadas (“Data de Fechamento”). O preço de aquisição pela 
totalidade das Ações Alienadas e efetivamente pago pelas Ofertantes à J&F foi de R$ 3.479.906.896,88 
(três bilhões, quatrocentos e setenta e nove milhões, novecentos e seis mil, oitocentos e noventa e seis 
reais e oitenta e oito centavos), sendo o preço por ação equivalente a R$ 14,1737755871256 por ação 
ordinária e R$ 11,3158340525005 por ação preferencial. O preço de aquisição foi ajustado tendo em vista 
a distribuição de juros sobre o capital próprio aprovada em Reunião do Conselho de Administração da 
Alpargatas realizada em 4 de agosto de 2017.

2. OFERTA PÚBLICA
 2.1. Razão da Oferta Pública - Como resultado da alienação, pela J&F, das ações que representam o controle 

da Companhia, as Ofertantes estão obrigadas a lançarem uma oferta pública de aquisição de ações por 
alienação de controle para adquirir as demais ações ordinárias emitidas pela Companhia pelo preço mínimo 
igual a 80% (oitenta por cento) do valor pago por ação ordinária à J&F, nos termos do Artigo 254-A da Lei 
das Sociedades por Ações e artigos 29 e seguintes da Instrução CVM nº 361, observadas as demais regras 
aplicáveis. 2.2. Registro e Autorização da Oferta Pública e Autorização do Leilão - A Oferta Pública objeto 
deste Edital, nos termos em que está estruturada, foi aprovada e registrada perante a CVM, conforme 
disposto no parágrafo 1° do artigo 2° da Instrução CVM nº 361, em 07 de fevereiro de 2018, sob o nº CVM/
SRE/OPA/ALI/2018/001. A B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) autorizou a realização do Leilão para a Oferta 
Pública em seu sistema de negociação em 26 de janeiro de 2018. 2.3. Ações Objeto da Oferta Pública - A 
Instituição Intermediária, por meio da J.P. Morgan Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 32.588.139/0001-94 (“JPM Corretora”), dispõe-se a adquirir, por conta e ordem das 
Ofertantes, até a totalidade das Ações Objeto, nos termos e condições desta Oferta Pública. 2.3.1. As Ações 
Objeto totalizam 34.362.456 (trinta e quatro milhões, trezentos e sessenta e dois mil, quatrocentas e 
cinquenta e seis) ações ordinárias de emissão da Alpargatas, representativas de, aproximadamente, 14,22% 
(quatorze inteiros e vinte e dois centésimos por cento) do total das ações ordinárias da Companhia (posição 
em 31 de janeiro de 2018). 2.4. Ausência de Restrições das Ações Objeto - Para serem adquiridas de acordo 
com esta Oferta Pública, as Ações Objeto devem estar livres e desembaraçadas de qualquer direito real de 
garantia, ônus, encargo, usufruto ou qualquer outra forma de restrição à livre circulação ou transferência 
que possa impedir o exercício pleno e imediato, pelas Ofertantes, dos direitos patrimoniais, políticos ou de 
qualquer outra natureza decorrentes da titularidade das Ações Objeto (“Gravames”), em pleno atendimento 
às regras para negociação de ações constantes do Regulamento de Operações do Segmento Bovespa, no 
Regulamento e no Manual de Procedimentos Operacionais da Câmara de Compensação e Liquidação da 
BM&FBOVESPA (“Câmara BM&FBOVESPA”) e, ainda, no Regulamento e no Manual de Procedimentos 
Operacionais da Central Depositária BM&FBOVESPA gerida pela B3 (“Central Depositária B3”). 2.4.1. Ao 
alienar as Ações Objeto da Oferta Pública nos termos deste Edital, seus titulares declaram que tais Ações 
Objeto da Oferta Pública estão livres e desembaraçadas de quaisquer Gravames, bem como declaram o 
pleno atendimento às regras para negociação de ações constantes da Instrução da CVM n° 505, de 27 de 
setembro de 2011, conforme alterada. 2.5. Validade da Oferta Pública - A presente Oferta Pública inicia-se 
em 16 de fevereiro de 2018, data de publicação deste Edital, e encerrar-se-á no dia 23 de março de 2018, 
data prevista neste Edital para a realização do Leilão, exceto se a CVM vier a determinar ou autorizar período 
diferente de validade, sendo que tal novo período de validade será amplamente divulgado por meio da 
divulgação de fato relevante. 2.6. Consequências da Aceitação da Oferta Pública - Ao aceitar a Oferta 
Pública, cada detentor de Ações Objeto concorda em dispor e efetivamente transferir a propriedade de suas 
Ações Objeto, incluindo todos os direitos ligados a tais Ações Objeto, de acordo com os termos deste 
instrumento, em pleno atendimento às regras para negociação de ações constantes do Regulamento de 
Operações do Segmento Bovespa, no Regulamento e no Manual de Procedimentos Operacionais da Câmara 
BM&FBOVESPA, bem como no Regulamento e no Manual de Procedimentos Operacionais da Central 
Depositária B3. 2.7. Revogação da Oferta Pública - Observado o disposto no inciso IX do artigo 4° da 
Instrução CVM nº 361, a presente Oferta Pública é imutável e irrevogável após a publicação deste Edital, 
exceto se a Oferta Pública for revogada nos termos do artigo 5°, §2, inciso III, da Instrução CVM nº 361, se 
(a) a juízo da CVM, houver alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fatos 
existentes quando do lançamento da Oferta Pública, que acarrete aumento material nos riscos assumidos 
pelas Ofertantes; e (b) as Ofertantes comprovarem que todos os atos e negócios jurídicos determinantes à 
realização da Oferta Pública ficarão sem efeito se deferida a revogação, desde que, caso a Oferta Pública seja 
revogada nos termos deste item, tal revogação conte com a aprovação prévia e expressa da CVM. 2.8. Fato 
Relevante - As Ofertantes solicitarão que a Alpargatas divulgue um fato relevante informando ao mercado 
que a Oferta Pública foi revogada ou se tornou ineficaz, se for o caso. 2.9. Mudança da Oferta - Qualquer 
modificação na Oferta Pública após a publicação deste Edital exigirá prévia e expressa aprovação pela CVM, 
exceto se tal modificação causar ou resultar em uma melhoria da Oferta Pública em benefício dos Acionistas 
titulares das Ações Objeto da Oferta Pública. 2.9.1. Se as Ofertantes optarem por modificar voluntariamente 
a Oferta Pública, deverão (a) solicitar que a Alpargatas divulgue um fato relevante, o qual deverá identificar 
e descrever tais mudanças (aprovadas pela CVM ou não, conforme o caso) e, se necessário, informar o 
período restante de validade da Oferta Pública e a data em que o novo Leilão ocorrerá, de forma que tal nova 
data deverá observar o item 2.9.2 abaixo; e (b) publicar um aditamento ao Edital, de acordo com a Instrução 
CVM nº 361. 2.9.2. A nova data de realização do Leilão, quando aplicável, deverá observar os seguintes 
prazos: (a) se a modificação da Oferta Pública resultar de aumento no preço, o Leilão deverá ser realizado no 
prazo mínimo de 10 (dez) dias da publicação do aditamento deste Edital e, em quaisquer dos demais casos, 
o Leilão será realizado no prazo mínimo de 20 (vinte) dias, contados da publicação do aditamento deste 
Edital, podendo a Data do Leilão ser mantida caso respeitado tais prazos; e (b) no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados da publicação do aditamento deste Edital ou 45 (quarenta e cinco) dias contados da 
publicação do Edital, o que acontecer por último. 2.10. A Oferta Pública não está sendo realizada nos 
Estados Unidos da América ou qualquer outra jurisdição - A Oferta Pública não está sendo realizada, e não 
será realizada, direta ou indiretamente, nos ou para os Estados Unidos da América ou em qualquer outra 
jurisdição em que a Oferta Pública seria proibida ou requereria registro, seja pelo uso do correio norte-
americano ou qualquer outro meio ou instrumento norte-americano de comércio interestadual ou 
internacional, ou qualquer mecanismo norte-americano de negociação de valores mobiliários, incluindo, mas 
não se limitando, a transmissão de fax, correio eletrônico, telex, telefone ou internet. Assim, cópias deste 
Edital e de quaisquer documentos relacionados à Oferta Pública não estão sendo, e não deverão ser, 
enviadas, transmitidas ou distribuídas nos ou para os Estados Unidos da América ou em qualquer outra 
jurisdição em que a Oferta Pública seria proibida ou requereria registro, incluindo, mas não se limitando por 
representantes brasileiros ou agentes, nos termos da Resolução nº 4.373 do Conselho Monetário Nacional 
(“CMN”), datada de 29 de setembro de 2014 (“Resolução CMN nº 4.373”) e da Instrução da CVM nº 560, 
de 27 de março de 2015, de qualquer acionista cuja residência ou domicílio estiver localizado nos Estados 
Unidos da América. Esta Oferta Pública não é destinada a qualquer acionista cuja participação na Oferta 
Pública possa violar as leis de sua jurisdição de residência ou domicílio. As Ofertantes não fazem nenhuma 
declaração ou garantia, expressa ou implícita, acerca da conformidade da presente Oferta Pública com 
qualquer lei, regra e/ou regulamento existente em outras jurisdições, exceto a do Brasil. 2.11. Alocação das 
Ações Objeto entre as Ofertantes - A presente Oferta Pública está sendo lançada em conjunto pelas 

Ofertantes e cada uma das Ofertantes compromete-se a adquirir as Ações Objeto no Leilão, observada a 
seguinte proporção: 50,00% (cinquenta por cento) pela Itaúsa; 11,21% (onze inteiros e vinte e um 
centésimos por cento) pela Cambuhy; e 38,79% (trinta e oito inteiros e setenta e nove centésimos por cento) 
pela Alpa. 2.11.1. Comunicação à B3. Após conhecida a quantidade total de Ações Objeto da Oferta Pública 
que forem adquiridas no âmbito do Leilão, a Instituição Intermediária informará à B3, antes do final do Leilão 
e até às 16h15min, a quantidade de Ações Objeto que será adquirida por cada Ofertante, observada a 
proporção indicada no item 2.11 acima. 

3. PREÇO DA OFERTA PÚBLICA
 3.1. Preço e Pagamento das Ações Objeto - As Ofertantes pretendem adquirir as Ações Objeto por um preço 

equivalente a R$ 11,3390204697005 por ação ordinária, o qual será atualizado de acordo com o item 3.1.1 
abaixo. Nos termos do artigo 254-A da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 29, §7º e seguintes da 
Instrução CVM nº 361, esse preço equivale a 80% (oitenta por cento) do Preço de Aquisição (“Preço das 
Ações Objeto”). O pagamento do Preço das Ações Objeto deverá ser realizado à vista, em moeda corrente 
nacional, na Data de Liquidação da Oferta Pública (conforme definido abaixo), nos termos descritos no item 
5.1 abaixo e de acordo com as normas da B3. 3.1.1. Ajuste pela Taxa Selic - O Preço das Ações Objeto será 
monetariamente atualizado pela variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
(“Taxa Selic”), calculada pro rata temporis, desde a Data de Fechamento até a Data de Liquidação da 
Oferta Pública. Para o período entre até 3 (três) dias úteis antes da Data do Leilão e a Data de Liquidação 
da Oferta Pública, a atualização será calculada com base na Taxa Selic mais recente disponível, de modo 
que o preço informado à B3 será definitivo. 3.1.2. Extinção da Taxa Selic - Na hipótese de extinção ou 
não divulgação da Taxa Selic por mais de 30 (trinta) dias, incidirá o índice que vier a substituí-la. Na falta 
deste índice, será aplicada a média da Taxa Selic dos últimos 12 (doze) meses anteriormente divulgados. 
3.1.3. Ajuste por Dividendos ou Juros sobre Capital Próprio - Caso a qualquer momento a Companhia venha 
a declarar dividendos ou juros sobre o capital próprio, aqueles que estiverem inscritos como proprietários 
ou usufrutuários das ações ordinárias de emissão da Alpargatas na data informada em tal declaração terão 
direito ao pagamento de tais dividendos ou juros sobre o capital próprio, nos termos do Artigo 205 da 
Lei das Sociedades por Ações. O Preço das Ações Objeto será reduzido pelo montante de dividendos e 
juros sobre o capital próprio declarados pela Alpargatas entre a Data de Fechamento até a Data do Leilão. 
3.1.4. Ajuste por Grupamentos ou Desdobramentos - Na hipótese de o capital social da Companhia ser 
alterado até a Data do Leilão, em virtude de grupamentos ou desdobramentos de ações, o Preço das Ações 
Objeto será ajustado para refletir a alteração no número resultante de Ações Objeto e será amplamente 
divulgado por meio de fato relevante e comunicado ao Diretor de Operações da B3. 3.1.5. Arredondamento 
- Na hipótese do Preço das Ações Objeto, após eventuais ajustes previstos neste Edital, resultar em valor com 
mais de duas casas decimais, serão desprezadas as casas decimais a partir da terceira (inclusive) procedendo-
se com o arredondamento do Preço das Ações Objeto para cima, de modo a assegurar que o Preço das 
Ações Objeto seja, no mínimo, igual a 80% (oitenta por cento) do valor pago por ação ordinária à J&F, 
nos termos do Artigo 254-A da Lei das Sociedades por Ações e artigos 29 e seguintes da Instrução CVM 
nº 361, observadas as demais regras aplicáveis. 3.2. Informação à B3 - As Ofertantes informarão, por meio 
de comunicado escrito, ao Diretor de Operações da B3, com pelo menos 3 (três) dias úteis de antecedência 
da Data do Leilão, o Preço das Ações Objeto final para o Leilão com duas casas decimais, devidamente 
atualizado.

4. PROCEDIMENTOS DA OFERTA PÚBLICA
 4.1. Habilitação - Todos os detentores de Ações Objeto dispostos a participar do Leilão deverão habilitar-se 

junto a qualquer sociedade corretora autorizada a operar no segmento Bovespa da B3 (individualmente 
“Corretora” e, coletivamente “Corretoras”), a partir da data de publicação deste Edital até, no máximo, às 
18h00min (horário de Brasília) do dia útil imediatamente anterior à Data do Leilão (“Período de Habilitação”). 
A fim de proceder à sua habilitação para o Leilão, os titulares de Ações Objeto da Oferta Pública devem 
observar os procedimentos exigidos pelas Corretoras para seu cadastramento. 4.1.1. Procedimentos 
Preliminares - Os titulares de Ações Objeto da Oferta Pública que pretenderem se habilitar para o Leilão 
credenciando-se junto a uma das Corretoras deverão ter conta previamente aberta nas respectivas 
Corretoras, a fim de que o prazo previsto no item 4.1 acima possa ser cumprido. Caso o titular de Ações 
Objeto da Oferta Pública não possua conta aberta em uma das Corretoras, tal titular deverá providenciar sua 
abertura em prazo suficiente para atender o quanto descrito no item 4.1 acima, observando procedimentos 
específicos de cada uma das Corretoras, sob o risco de não participar da Oferta Pública. 4.1.2. As Corretoras 
são instruídas a não transmitirem os documentos da Oferta Pública ou solicitar a participação na Oferta 
Pública de quaisquer Acionistas localizados nos Estados Unidos da América ou em quaisquer de seus 
territórios. 4.2. Documentos Necessários à Habilitação - Para habilitar-se para o Leilão, os titulares de Ações 
Objeto da Oferta Pública deverão (i) ter conta previamente aberta na Corretora ou providenciar a abertura 
de referida conta, observados os procedimentos específicos de cada Corretora; e (ii) consultar a Corretora 
sobre os documentos necessários para habilitação na Oferta Pública. Não obstante, recomenda-se que os 
titulares de Ações Objeto apresentem-se, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, junto 
às Corretoras, com seu respectivo cadastro atualizado ou munido de cópia autenticada dos documentos 
indicados abaixo, conforme o caso, ficando ressalvado que, para fins cadastrais, poderão ser solicitadas 
informações e/ou documentos adicionais a critério das Corretoras: (i) Pessoa física: cópia autenticada do 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”), da Cédula de Identidade e de comprovante 
de residência. Representantes de espólios, menores, interditos e detentores de Ações Objeto que se fizerem 
representar por procurador deverão apresentar documentação outorgando poderes de representação e 
cópias autenticadas do CPF e Cédula de Identidade dos representantes. Os representantes de espólios, 
menores e interditos deverão apresentar, ainda, a respectiva autorização judicial para participar e vender as 
Ações Objeto no Leilão; (ii) Pessoa jurídica: cópia autenticada do último estatuto ou contrato social 
consolidado, conforme o caso, cartão de inscrição no CNPJ, documentação societária outorgando poderes 
de representação e cópias autenticadas do CPF, da Cédula de Identidade e do comprovante de residências 
de seus representantes; investidores residentes no exterior podem ser obrigados a apresentar outros 
documentos de representação; (iii) Investidor via Resolução CMN 4.373: o acionista que tenha investido nas 
ações ordinárias da Alpargatas por meio do mecanismo estabelecido pela Resolução CMN nº 4.373, de 29 
de setembro de 2014, a qual revogou e substituiu a Resolução CMN nº 2.689, de 26 de janeiro de 2000 
(“Investidor via Resolução CMN 4.373”), deverá fornecer à respectiva Corretora, antes da Data do Leilão, 
documento atestando o seu número de registro perante à CVM e perante o Banco Central do Brasil (neste 
último caso, o número de RDE-Portfólio), bem como seu extrato de custódia atestando o número de Ações 
Objeto de que é titular e, conforme aplicável, o número de Ações Objeto que venderá no Leilão. Caso o 
Investidor via Resolução CMN 4.373 seja uma pessoa física estrangeira, deverá apresentar, além dos 
documentos aqui indicados, uma cópia autenticada de seu número de inscrição no CPF. O Investidor via 
Resolução CMN 4.373 é o único responsável pela consulta de seus assessores jurídicos, representantes legais 
e/ou custodiantes em relação a todas as questões fiscais envolvidas na sua participação no Leilão 
(previamente à habilitação para ou aceitação da Oferta Pública); e (iv) Universalidade de Bens (tais como 
espólios e fundos de investimento): endereço do representante, telefone de contato, e-mail e cópia 
autenticada da documentação comprobatória dos poderes para que o respectivo representante se manifeste 
para efeitos da Oferta Pública. 4.2.1. As Ofertantes, por meio deste Edital, informam aos titulares de Ações 
Objeto da Oferta Pública que pretendam habilitar-se para participar do Leilão que o procedimento relativo à 
verificação de documentos e transferência das Ações Objeto descrito acima está sujeito a normas e 
procedimentos internos das respectivas Corretoras, custodiantes, representantes de Investidores via 
Resolução CMN 4.373 e da B3. Os titulares de Ações Objeto que desejarem habilitar-se para participar do 
Leilão deverão tomar oportunamente todas as medidas para esse fim. 4.2.2. Acionista Habilitado. 
O Acionista que se habilitar a participar do Leilão nos termos deste item será doravante denominado 
“Acionista Habilitado”. 4.2.3. Ficará a cargo e sob única e exclusiva responsabilidade dos Acionistas 
detentores de Ações Objeto tomar todas as medidas cabíveis para que a transferência das Ações 
Objeto para a custódia da Central Depositária B3 seja efetuada em tempo hábil para permitir sua 
habilitação no Leilão, na forma e prazos previstos neste Edital. O Acionista que não entregar 
tempestivamente todos os documentos solicitados pelas respectivas Corretoras para habilitação 
no Leilão ou não diligenciar em tempo hábil para o depósito das Ações Objeto a serem alienadas 
na Oferta Pública para a Central Depositária B3, de acordo com o disposto neste Edital, não estará 
habilitado a participar do Leilão, sendo que em nenhuma hipótese caberá à B3 a responsabilidade 
de verificar a documentação a ser fornecida pelo Acionista para habilitação no Leilão. 
4.3. Transferência de Ações para a Carteira Específica. Até às 12h00 da Data do Leilão, as Sociedades 
Corretoras representantes dos Acionistas Habilitados deverão registrar as ofertas de venda das Ações Objeto 
no sistema eletrônico de negociação do segmento Bovespa da B3 através do Código ALPA3L e transferir as 
Ações Objeto da Oferta Pública para a carteira 7105-6 mantida pela Central Depositária B3 exclusivamente 
para este fim (“Data e Hora Limite para Transferência das Ações Objeto”). Caso as Ações Objeto da Oferta 
Pública não estejam depositadas na carteira mencionada acima, as ofertas de venda dos Acionistas 
Habilitados serão canceladas pela B3 anteriormente ao início do Leilão. 4.3.1. O horário das 12h00min, 
referente à transferência das Ações Objeto da Oferta Pública para a carteira específica, conforme disposto 
no item 4.3 acima, poderá ser estendido, caso seja necessário, em função de ajustes operacionais nos 
sistemas da B3. 4.4. Observância dos Prazos. Ficará a cargo de cada titular de Ações Objeto tomar as 
medidas cabíveis para que: (a) o depósito das Ações Objeto na Central Depositária B3 seja efetuado em 
tempo hábil para permitir sua respectiva habilitação no Leilão, observados os procedimentos das Corretoras 

e o disposto no item 4.4.1 abaixo; e (b) a transferência de suas Ações Objeto para a Central Depositária B3, 
ocorra e seja finalizada até às 18h00min (horário de Brasília) do dia útil imediatamente anterior ao Leilão. Os 
titulares de Ações Objeto deverão atender a todas as exigências para negociação de ações constantes do 
Regulamento de Operações do segmento Bovespa da B3. Nem as Ofertantes nem a Instituição Intermediária 
serão responsáveis por quaisquer perdas, demandas, danos ou obrigações decorrentes do não atendimento 
pelos Acionistas dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital (inclusive em relação aos prazos para 
transferência de Ações Objeto para a Central Depositária B3 acima previstos) e, consequentemente, da não 
participação de qualquer Acionista no Leilão. 4.4.1. Empréstimo/Aluguel das Ações Objeto. Os acionistas 
titulares de Ações Objeto com posições doadoras em contratos de empréstimo/aluguel de ativos (“Acionista 
Doador”) que desejarem se habilitar para participar do Leilão deverão observar os seguintes procedimentos: 
(i) Contratos com cláusula de liquidação antecipada: o Acionista Doador deverá solicitar a liquidação, via 
sistema RTC, das Ações Objeto pelo tomador até às 19h (horário de Brasília) do terceiro dia útil (D+3) da data 
da solicitação, para solicitações feitas até 09h30min ou até às 19h (horário de Brasília) do quarto dia útil 
(D+4) da data de solicitação, para solicitações feitas após 09h30min, sempre considerando o horário da 
devolução dos ativos em D+3/D+4 do pedido de liquidação até a Data e Hora Limite para Transferência das 
Ações Objeto; (ii) Contratos com cláusula de liquidação antecipada “SIM” pelo Acionista Doador em caso de 
Oferta Pública: as liquidações poderão ser realizadas pelo Acionista Doador até às 09h30mim do quarto dia 
útil anterior (D-4) à Data do Leilão, conforme definido abaixo, ou até o quinto dia útil anterior (D-5) à Data 
do Leilão para solicitações feitas após 09h30min; e (iii) Contratos sem cláusula de liquidação antecipada: o 
Acionista Doador deverá solicitar a alteração do contrato, via sistema RTC, para que o campo “Reversível 
Doador” seja alterado de “NÃO” para “SIM”. A alteração para a liquidação antecipada do contrato de 
empréstimo/aluguel está condicionada à aceitação pelo tomador. Em caso de alteração do contrato, deverá 
ser observado e obedecido o mesmo procedimento estabelecido para os contratos com cláusula de 
liquidação antecipada disposto no item (i) acima. 4.4.2. Nos casos mencionados nos itens (i) a (iii) acima, o 
Acionista Doador deverá receber as Ações Objeto da Oferta Pública em sua conta de custódia em tempo 
hábil para transferir para a carteira 7105-6 e providenciar todas as demais exigências estabelecidas neste 
Edital para sua habilitação. Em caso de falha do tomador na devolução das Ações Objeto da Oferta Pública 
no prazo estabelecido, serão adotados os procedimentos descritos no Regulamento da Câmara 
BM&FBOVESPA, no Manual de Procedimentos Operacionais da Câmara BM&FBOVESPA, no Regulamento da 
Central Depositária da BM&FBOVESPA e no Manual de Administração de Risco da Câmara BM&FBOVESPA. 
4.5. Contratos a Termo de Ações Objeto - Os Acionistas com posições compradoras a termo devidamente 
cobertas e que desejarem se habilitar a participar da Oferta Pública deverão observar um dos seguintes 
procedimentos abaixo: (i) Solicitar a Liquidação por Diferença (LPD) dos contratos 4 (quatro) dias úteis antes 
da Data e Hora Limite para Transferência das Ações Objeto para a carteira 7105-6; (ii) Solicitar a Liquidação 
por Diferença Especial (LPDE) dos contratos 3 (três) dias úteis antes da Data e Hora Limite para Transferência 
das Ações Objeto para a carteira 7105-6; ou (iii) Solicitar a Liquidação Antecipada (LA) dos contratos 2 (dois) 
dias úteis antes da Data e Hora Limite para Transferência das Ações Objeto para a carteira 7105-6. Somente 
os titulares dos contratos que estiverem cobertos com as respectivas Ações Objeto poderão solicitar as 
liquidações. 4.6. Não cumprimento dos Requisitos para Habilitação - Caso qualquer documento referido na 
seção 4 deste Edital, conforme o caso, de um Acionista que deseje participar da Oferta Pública não seja 
devidamente entregue à Instituição Intermediária, de forma satisfatória para ela, dentro do Período de 
Habilitação, o referido Acionista será considerado não habilitado a participar da Oferta Pública nos termos 
deste Edital e não terá direito ao recebimento de quaisquer valores no contexto desta Oferta Pública 
(“Acionista Não Habilitado”), sendo que tal fato será comunicado pela Instituição Intermediária à Corretora 
que represente tal Acionista Não Habilitado e à B3 antes da realização do Leilão. Na hipótese de Ações 
Objeto terem sido transferidas pelo Acionista Não Habilitado às Ofertantes ou à Central Depositária B3, a 
Instituição Intermediária deverá instruir os responsáveis pela Central Depositária B3 a devolver tais Ações 
Objeto para a respectiva conta do Acionista Não Habilitado dentro de 5 (cinco) dias úteis contados do 
término do Período de Habilitação. As Ofertantes e a Instituição Intermediária não serão responsáveis por 
quaisquer perdas, demandas, danos ou obrigações decorrentes do não atendimento pelo Acionista dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital e, consequentemente, da sua exclusão da Oferta Pública. 
4.7. Declarações dos Acionistas Habilitados - Os Acionistas que se qualificarem a participar da Oferta Pública 
nos termos descritos neste Edital desde já declaram e garantem às Ofertantes que (i) são os legítimos 
proprietários das Ações Objeto; (ii) são capazes e estão aptos, nos termos das leis de suas jurisdições de 
residência, a participar desta Oferta Pública e transferir as Ações Objeto de acordo com os termos e 
condições aqui estabelecidos; e (iii) que as Ações Objeto estão livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, 
direitos de garantia, preferência, prioridade, usufruto ou outras formas de Gravames que impeçam o 
exercício imediato pelas Ofertantes da sua propriedade plena, bem como declaram o pleno atendimento às 
regras para negociação de ações constantes do Regulamento de Operações do Segmento Bovespa da B3. 
4.8. Aceitação e Retirada da Oferta Pública - A aceitação da Oferta Pública será efetuada pelas respectivas 
Corretoras, por conta e ordem do Acionista Habilitado que desejar aceitar a Oferta Pública, mediante o 
registro de oferta de venda no Leilão. Ao aceitar a Oferta Pública, cada Acionista Habilitado concorda em 
dispor e efetivamente transferir a propriedade de suas Ações Objeto, de acordo com os termos e condições 
previstos nesta Oferta Pública, incluindo todos os direitos inerentes às mesmas, livres e desembaraçadas de 
quaisquer Gravames, judiciais ou extrajudiciais, incluindo direitos de preferência ou prioridade de aquisição 
das Ações Objeto por quaisquer terceiros, contra o pagamento do Preço das Ações Objeto, de acordo com 
os procedimentos da B3.

5. LEILÃO E LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA DA OFERTA PÚBLICA
 5.1. Leilão - A Oferta Pública será realizada em leilão no sistema eletrônico de negociação do Segmento 

Bovespa da B3 em 23 de março de 2018 às 16h00, na B3 (“Leilão” e “Data do Leilão”, respectivamente). 
O Leilão obedecerá às regras estabelecidas pela B3, devendo os Acionistas Habilitados que desejarem aceitar 
a Oferta Pública e vender suas Ações Objeto no Leilão atender às exigências aplicáveis para a negociação de 
ações na B3. 5.1.1. O andamento e resultado do Leilão poderão ser acompanhados por meio dos 
mecanismos de disseminação de dados da B3 (market-data), sob o código “ALPA3L”. 5.2. Interferência no 
Leilão e Oferta Pública Concorrente -  Será permitida a interferência para a compra do lote total ou parcial 
de Ações Objeto no Leilão, desde que o valor da primeira interferência seja pelo menos 5% (cinco por cento) 
superior ao preço oferecido por cada Ação Objeto e desde que o interessado em interferir divulgue sua 
intenção ao mercado por meio de edital com 10 (dez) dias de antecedência, nos termos do §4º, artigo 12 da 
Instrução CVM nº 361. A parte interessada em concorrer mediante formulação de oferta pública de ações 
concorrente deverá observar as regras aplicáveis a ofertas concorrentes, conforme previstas na Instrução 
CVM nº 361. Uma vez que a oferta concorrente seja lançada, ou seja, divulgada a intenção de interferência 
no Leilão, as Ofertantes e/ou o terceiro comprador interessado poderão aumentar o preço de suas respectivas 
ofertas em qualquer montante e quantas vezes acharem conveniente, nos termos deste item 5.2 ou no 
próprio Leilão, conforme os artigos 12 e 13 da Instrução CVM nº 361. 5.3. Alteração do Preço das Ações 
Objeto - Obedecido ao disposto no item 2.9 deste Edital, caso haja, na Data do Leilão, aumento do Preço 
das Ações Objeto, a Instituição Intermediária compromete-se a garantir a liquidação financeira da Oferta 
Pública pelo novo Preço das Ações Objeto estipulado pelas Ofertantes, sem prejuízo da consecução dos 
mecanismos de garantia de liquidação e observados os procedimentos previstos no Contrato de 
Intermediação (conforme definido no item 5.9 abaixo). 5.4. Confirmação de Oferta de Venda - Por meio do 
sistema eletrônico de negociação do segmento Bovespa da B3, até às 12h00min da Data do Leilão, as 
Corretoras representantes dos Acionistas Habilitados poderão registrar, cancelar ou alterar as ofertas de 
vendas. Após as 12h00min da Data do Leilão e até o início do Leilão, somente o cancelamento, a redução 
da quantidade, a alteração do preço, da conta do Acionista Habilitado, do código da carteira ou do agente 
de custódia das ofertas registradas serão permitidos. A partir do início do Leilão, as ofertas não canceladas e 
não reduzidas serão consideradas, para todos e quaisquer fins, irrevogáveis e irretratáveis, sendo permitido 
apenas aos Acionistas Habilitados reduzir o preço. 5.4.1. Outras informações obrigatórias nas Ofertas de 
Venda - No momento do envio das ofertas de venda também deverá ser informado o código da carteira, o 
agente de custódia e a conta de custódia das Ações Objeto da Oferta Pública do Acionista Habilitado. As 
contas informadas pelos Acionistas Habilitados deverão ser, obrigatoriamente, contas finais, ativas e sem 
vínculos de repasse. Na ausência de qualquer uma das informações acima, a oferta de venda será cancelada 
pela B3 anteriormente ao início do Leilão. 5.4.2. O horário das 12h00min referente ao prazo para alteração, 
cancelamento e confirmação da oferta de venda, conforme disposto no item 5.4 acima, poderá ser 
estendido caso seja necessário em função de ajustes operacionais nos sistemas da B3. 5.5. Liquidação 
Financeira da Oferta Pública - A liquidação financeira da Oferta Pública será efetuada à vista, em moeda 
corrente nacional, em 3 (três) dias úteis contados da Data do Leilão (o terceiro dia útil após a Data do Leilão 
será referido como a “Data de Liquidação”), mediante o pagamento do Preço das Ações Objeto como 
contraprestação pela transferência das Ações Objeto às Ofertantes, respeitando-se o disposto no 
Regulamento de Operações do Segmento Bovespa, no Regulamento e no Manual de Procedimentos 
Operacionais da Câmara BM&FBOVESPA e nas normas da Central Depositária B3. Em qualquer hipótese, 
todas as Ações Objetos alienadas no âmbito da Oferta Pública ficarão bloqueadas na Central Depositária B3 
até a finalização da liquidação da Oferta Pública. 5.6. Autorização para o Agente de Custódia - Conforme o 
Manual de Procedimentos Operacionais da Câmara BM&FBOVESPA (item 10.2), em situações nas quais o 
agente de custódia indicado na oferta de venda seja diferente do participante de negociação pleno que 
representou o Acionista Habilitado no Leilão, a B3 considerará a transferência das Ações Objeto da Oferta 
Pública para a carteira de bloqueio como autorização do agente de custódia para a liquidação da Oferta 
Pública. 5.7. Forma de Liquidação - A liquidação financeira da Oferta Pública deverá ser conduzida com 
estrita observância das regras emitidas pela B3, em especial as regras constantes no Capítulo 9 - Liquidação 

bruta e liquidação pelo saldo líquido bilateral, item 9.1 - Processo de liquidação bruta, do Regulamento e do 
Manual de Procedimentos Operacionais da Câmara BM&FBOVESPA e da Central Depositária B3. A Câmara 
BM&FBOVESPA não atuará como contraparte central garantidora do Leilão, atuando somente como 
facilitadora da liquidação do Leilão em consonância com a Oferta Pública, incluindo o recebimento das 
Ações Objeto detidas pelos Acionistas Habilitados. 5.8. Custos, Comissão de Corretagem e Emolumentos - 
Os custos, taxas, comissões e emolumentos da B3 e as taxas de liquidação da Central Depositária B3, 
relativos à compra das Ações Objeto, serão pagos pelas Ofertantes, sendo que aqueles aplicáveis à venda das 
Ações Objeto serão suportados pelo respectivo Acionista Habilitado vendedor. As despesas com a realização 
do Leilão, tais como emolumentos e outras taxas estabelecidas pela B3, pela Câmara BM&FBOVESPA e/ou 
pela Central Depositária B3, cumprirão as tabelas vigentes na Data do Leilão e as demais disposições legais 
e regulamentares em vigor. 5.9. Garantia da Liquidação Financeira - Em conformidade com os termos do 
Contrato de Prestação de Serviços de Intermediação de Oferta Pública de Aquisição de Ações Ordinárias de 
Emissão da Alpargatas S.A., celebrado entre a Instituição Intermediária e as Ofertantes, tendo a JPM 
Corretora como interveniente anuente (“Contrato de Intermediação”), a Instituição Intermediária garantirá 
a liquidação financeira do Leilão, nos termos do artigo 7°, § 4º, da Instrução CVM nº 361. 5.9.1. Nos termos 
do item 22.6.4 do Regulamento de Operações do Segmento Bovespa, ficam os Acionistas desde já cientes 
de que, caso a Instituição Intermediária ou a JPM Corretora honre com o pagamento da liquidação financeira 
da Oferta Pública, nos termos do artigo 7º da Instrução CVM nº 361, no todo ou em parte, e caso as 
Ofertantes não reembolsem a Instituição Intermediária ou a JPM Corretora no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da Data de Liquidação, a Instituição Intermediaria ou a JPM Corretora poderá vender as ações 
adquiridas por conta e ordem das Ofertantes e por elas não pagas (“Ações Não Pagas”), aplicando o produto 
da venda necessariamente no pagamento do respectivo débito. Nessa hipótese, as Ações Não Pagas serão 
transferidas à Instituição Intermediária ou à JPM Corretora livres de quaisquer ônus ou gravames, podendo 
a Instituição Intermediária ou a JPM Corretora oferecer à venda ou vender as Ações Não Pagas a quaisquer 
terceiros, seja em negociações privadas ou em bolsa de valores, observado o disposto no Contrato de 
Intermediação. 5.9.2. Sem prejuízo das obrigações e responsabilidades assumidas pela Instituição 
Intermediária na forma do Contrato de Intermediação, os serviços nele previstos poderão ser prestados 
diretamente pela Instituição Intermediária, pela JPM Corretora, ou por meio de qualquer de suas afiliadas, à 
escolha da Instituição Intermediária. 5.10. Impactos Fiscais Relacionados à Oferta Pública - Os Acionistas 
que queiram participar da Oferta Pública devem, antes de decidir aderir à Oferta Pública, consultar 
seu respectivo assessor fiscal e jurídico para uma melhor compreensão sobre as implicações legais 
e fiscais de tal participação, sendo certo que as Ofertantes e a Instituição Intermediária não se 
responsabilizam por quaisquer impactos legais ou fiscais daí decorrentes que afetarem 
negativamente os acionistas/investidores. 5.10.1. Todos e quaisquer tributos incidentes sobre a venda 
das Ações Objeto no âmbito da Oferta Pública serão suportados exclusivamente pelos Acionistas Habilitados 
que venderem Ações Objeto na Oferta Pública ou em decorrência da Oferta Pública, incluindo os residentes 
e os não residentes no Brasil. As Ofertantes e a Instituição Intermediária não responderão por nenhum 
tributo incidente sobre a venda das Ações Objeto na Oferta Pública ou em decorrência da Oferta Pública.

6. INFORMAÇÕES DA ALPARGATAS
 6.1. Informações Cadastrais - A Alpargatas é uma companhia aberta com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Cardoso de Melo nº 1.336, 7º andar, CEP 04548-004, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 61.079.117/0001-05, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 
nº 35.300.025.270. 6.2. Objeto Social - O objeto social da Companhia compreende principalmente as 
seguintes atividades: (a) a industrialização, fabricação, comercialização e exportação de calçados, inclusive 
os utilizados como Equipamento de Proteção Individual - EPI - tais como: botas e calçados de segurança; 
fios; tecidos e outros artefatos têxteis; artigos e vestuário; artigos de couro; resina sintética e borracha 
natural ou artificial; e ainda artigos esportivos e quaisquer insumos e componentes de todos esses produtos; 
(b) a industrialização e comercialização de materiais de embalagem e de peças e acessórios para máquinas; 
(c) a importação e exportação de máquinas, componentes, acessórios, equipamentos e matérias-primas; 
(d) a representação comercial de empresas nacionais ou estrangeiras, dentro ou fora do País; (e) cultivo, 
preparação e comercialização de quaisquer espécies de fibras; (f) a exploração de indústrias ou de atividades 
que, direta ou indiretamente, estejam relacionadas com o seu objeto; (g) a exploração de marcas, patentes 
e quaisquer outros direitos da propriedade industrial ou intelectual; e (h) a participação em outras empresas, 
no País ou no exterior, qualquer que seja sua forma e objeto, na qualidade de sócia, quotista ou acionista. 
6.3. Capital Social - Na data deste Edital, o capital social subscrito e integralizado da Companhia é de 
R$ 648.497.230,97 (seiscentos e quarenta e oito milhões, quatrocentos e noventa e sete mil, duzentos 
e trinta reais e noventa e sete centavos), dividido em 241.608.551 (duzentas e quarenta e um milhões, 
seiscentas e oito mil, quinhentas e cinquenta e uma) ações ordinárias e 228.841.226 (duzentas e vinte e oito 
milhões, oitocentas e quarenta e um mil, duzentas e vinte e seis) ações preferenciais, no montante total de 
470.449.777 (quatrocentas e setenta milhões, quatrocentas e quarenta e nove mil, setecentas e setenta e 
sete) ações, nominativas, escriturais e sem valor nominal. 6.4. Composição Acionária - Na data deste Edital, 
a composição acionária e a distribuição do capital social da Companhia são as seguintes:

Acionistas Ações Ordinárias Ações Preferenciais Participação Total
Itaúsa - 

Investimentos Itaú S.A.
(Ofertante)

103.623.035 
42,889% 

23.968.521 
10,474% 

127.591.556 
27,121% 

Cambuhy I FIA
(Ofertante)

23.226.474 
9,613% 

5.372.399 
2,348% 

28.598.873 
6,079% 

Cambuhy 
Alpa Holding S.A.

(Ofertante)

80.396.560 
33,276% 

18.596.123 
8,126% 

98.992.683 
21,042% 

Bonsucex Holding Ltda.(2) 10.429.179 
4,317% 

19.006.013 
8,305% 

29.435.192 
6,257% 

Silvio Tini de Araújo(1) 14.800.534 
6,126% 

4.039.172 
1,765% 

18.839.706 
4,005% 

João José Oliveira 
de Araújo(1)

95.620 
0,040% 

1.126 
0,000% 

96.746 
0,021% 

Atmos Capital Gestora 
de Recursos Ltda.

-
0,000% 

16.105.312 
7,038% 

16.105.312 
3,423% 

BTG Pactual WM Gestão 
de Recursos Ltda.

-
0,000% 

12.570.900 
5,493% 

12.570.900 
2,672% 

Outros 9.037.123 
3,740% 

121.785.283 
53,218% 

130.822.406 
27,808% 

Ações em tesouraria 26 
0,000% 

7.396.377 
3,232% 

7.396.403 
1,572% 

Pessoas Vinculadas 
aos Ofertantes 0,000% 0,000% 0,000% 

Conselho de 
Administração(3) 0,000% 0,000% 0,000% 

TOTAL 470.449.777
100%

 (1) Membro do Conselho de Administração; (2) Sociedade controlada pelo Sr. Silvio Tini de Araújo, o qual é 
membro do Conselho de Administração da Companhia; (3) Conselho de Administração excluindo os Srs. 
Silvio Tini de Araújo, João José Oliveira de Araújo a sociedade mencionada no item 2 acima.

 6.5. Indicadores Econômico-Financeiros Consolidados - Os indicadores econômico-financeiros da Alpargatas 
com base nas demonstrações financeiras auditadas relativos aos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2015, em 31 de dezembro de 2016 e em 31 de dezembro de 2017 são os seguintes:

Indicadores Econômico-Financeiros 2015 2016 2017
Liquidez corrente 1,7 2,3 2,2

Liquidez geral 1,3 1,4 1,7
Liquidez imediata 0,4 0,5 0,6

Índice de endividamento 48,7% 45,4% 41,2%
Participação das dívidas de curto prazo no endividamento total 71,5% 57,9% 70,6%

Margem bruta 42,7% 44,4% 44,1%
Margem EBITDA 14,0% 14,8% 13,5%
Margem líquida 6,5% 8,8% 9,4%

Retorno sobre Patrimônio Líquido 13,6% 17,3% 15,5%
Retorno sobre ativo 7,1% 9,5% 9,2%

Este edital de oferta pública não é direcionado e não será direcionado, direta ou indiretamente, a nenhum outro país que não o Brasil e, em particular, aos Estados Unidos da América, nem tampouco será utilizado o correio norte-americano ou qualquer outro meio ou instrumento norte-americano de comércio interestadual ou internacional, ou qualquer mecanismo norte-americano de negociação de valores mobiliários. 
Esta restrição inclui, mas não se limita, a transmissão de fax, correio eletrônico, telex, telefone e internet. Consequentemente, as cópias deste edital e de quaisquer documentos relacionados a esta oferta não serão, e não devem ser, transmitidas ou distribuídas por correio ou outra forma de transmissão aos Estados Unidos da América ou a qualquer país que não o Brasil.

Esta oferta é dirigida exclusivamente aos acionistas da Alpargatas S.A. aptos a participar do leilão a ser conduzido na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão. A oferta objeto deste edital não foi e não será registrada nos termos do US Securities Act de 1933, conforme alterado (“Securities Act”) e não está sendo realizada, e não será realizada, direta ou indiretamente, 
nos ou para os Estados Unidos da América ou ainda em qualquer outra jurisdição em que esta oferta seria proibida ou exigiria registro. Acionistas da Alpargatas que sejam US Persons (conforme definido no Regulation S do Securities Act) deverão observar as restrições de participação nesta oferta ou no leilão a que estejam sujeitos.

EDITAL DE OFERTA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE AÇÕES ORDINÁRIAS
POR ALIENAÇÃO DE CONTROLE DE EMISSÃO DA

ALPARGATAS S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 61.079.117/0001-05 - NIRE 35.300.025.270 - Código CVM: 10456

Código ISIN: BRALPAACNOR0
CÓDIGO DAS AÇÕES ORDINÁRIAS: ALPA3

POR CONTA E ORDEM DE

ITAÚSA - INVESTIMENTOS ITAÚ S.A.
Companhia aberta

CNPJ/MF nº 61.532.644/0001-15

CAMBUHY I FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES
Fundo de Investimento em Ações
CNPJ/MF nº 19.250.704/0001-40

CAMBUHY ALPA HOLDING S.A.
Companhia Fechada

CNPJ/MF nº 04.723.665/0001-84

INTERMEDIADA POR

BANCO J.P. MORGAN S.A.
CNPJ/MF nº 33.172.537/0001-98

O BANCO J.P. MORGAN S.A., instituição financeira com estabelecimento na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.729, 6º, 7º e 10º ao 15º andares, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.172.537/0001-98, na qualidade de instituição financeira intermediária (“Instituição Intermediária”), por conta e ordem de ITAÚSA - INVESTIMENTOS ITAÚ S.A., CAMBUHY I FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES e CAMBUHY ALPA HOLDING S.A. (respectivamente “Itaúsa”, “Cambuhy” e “Alpa” e, em conjunto, as “Ofertantes”), tendo em vista a alienação de controle da ALPARGATAS S.A., sociedade por ações de capital 
aberto devidamente organizada e validamente existente sob as leis do Brasil, com sede na Avenida Doutor Cardoso de Melo nº 1336, 7º andar, Vila Olímpia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.079.117/0001-05, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.300.025.270 (“Alpargatas” ou “Companhia”) para Itaúsa, Cambuhy e Alpa, vem realizar e submeter aos acionistas da Alpargatas (“Acionistas”) oferta pública de aquisição de todas as ações ordinárias de emissão da Alpargatas às quais seja atribuído o pleno e permanente direito de voto, 
por disposição legal ou estatutária, excetuadas as ações de titularidade das Ofertantes e as 26 (vinte e seis) ações ordinárias mantidas em tesouraria (“Ações Objeto”), realizada como condição de eficácia da alienação de controle da Alpargatas, por força do Artigo 254-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), de acordo com as leis e regras vigentes, especialmente os artigos 29 e seguintes da Instrução nº 361, de 05 de março de 2002, conforme alterada pelas Instruções da CVM nº 436, de 5 de julho de 2006 nº 480, de 7 de dezembro de 2009 nº 487, de 25 de novembro de 2010 e nº 492, de 23 de fevereiro de 
2011 (“Instrução CVM nº 361”) da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), e nos termos e condições descritos a seguir neste edital (“Edital”, sendo tal oferta aos Acionistas de aquisição das Ações Objeto, a “Oferta Pública”).

www.alpargatas.com.br

www.alpargatas.com.br

OFERTANTES

ITAÚSA - INVESTIMENTOS ITAÚ S.A. CAMBUHY I FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES CAMBUHY ALPA HOLDING S.A.

INTERMEDIADA POR

BANCO J.P. MORGAN S.A.

 6.6. Informação Histórica das Ações Ordinárias - O gráfico abaixo informa a evolução histórica dos preços 
das ações ordinárias da Alpargatas nos últimos 12 meses:

Data
Número 
Total de 
Negócios

Volume 
Total de 
Ações

Volume Total 
Financeiro 

(R$)

Preço 
Mínimo 

(R$)

Preço 
Máximo 

(R$)

Preço de 
Fechamento 

(R$)

Preço Médio 
Ponderado 

(R$)
Fevereiro/2017 38 13.200 130.670 9,44 10,10 10,01 9,90
Março/2017 88 25.200 259.192 10,01 10,70 10,35 10,29
Abril/2017 101 55.700 663.596 10,20 14,30 13,35 11,91
Maio/2017 234 66.100 819.769 11,52 13,35 11,90 12,40
Junho/2017 126 38.100 491.796 11,82 13,80 13,30 12,91
Julho/2017 401 141.500 2.013.434 13,00 16,00 15,55 14,23

Agosto/2017 397 96.000 1.362.446 13,72 15,19 14,37 14,19
Setembro/2017 266 87.100 1.220.496 13,70 14,30 14,15 14,01
Outubro/2017 312 81.300 1.267.367 14,10 17,45 17,26 15,59

Novembro/2017 211 60.100 952.501 15,00 17,29 15,79 15,85
Dezembro/2017 212 76.200 1.225.467 15,35 17,19 17,04 16,08

Janeiro/2018 281 88.400 1.476.235 15,61 17,30 16,29 16,70

 6.6.1. De acordo com os valores apresentados na tabela acima, o preço médio ponderado (preço médio 
mensal ponderado pelo respectivo volume mensal) das ações da Alpargatas na B3, nos últimos 12 (doze) 
meses, foi de R$ 14,34 (quatorze reais e trinta e quatro centavos) por ação ordinária. 6.7. Situação do 
Registro da Alpargatas - O registro da Alpargatas como emissora de valores mobiliários na categoria “A”, 
de que trata o Artigo 21 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, foi concedido em 
20 de julho de 1977 sob o nº 01045-6, e as informações referentes ao registro da Alpargatas encontram-se 
atualizados até a presente data.

7. DECLARAÇÕES E INFORMAÇÕES DAS OFERTANTES 
 E DA INSTITUIÇÃO INTERMEDIÁRIA
 7.1. As Ofertantes neste ato declaram que: (i) Desconhecem a existência de quaisquer fatos ou circunstâncias 

não revelados ao público que possam influenciar de modo relevante os resultados da Companhia ou a 
cotação das ações de emissão da Companhia; (ii) As Ofertantes e pessoas a ela vinculadas não são parte ou 
beneficiárias de contratos, pré-contratos, opções, cartas de intenção ou quaisquer outros atos jurídicos 
dispondo sobre a aquisição ou alienação de valores mobiliários da Companhia, exceto pelo acordo de 
acionistas da Companhia celebrado entre as Ofertantes em 20 de setembro de 2017 (“Acordo de 
Acionistas”); (iii) Ressalvado o Acordo de Acionistas e o Contrato, não foram celebrados, nos últimos 6 (seis) 
meses, contratos, pré-contratos, opções, cartas de intenção ou quaisquer outros atos jurídicos similares entre 
(a) Ofertantes ou as pessoas a ela vinculadas; e (b) Companhia, seus administradores ou seus acionistas 
representando mais de 5% das Ações Objeto; (iv) Não possuem, bem como pessoas a elas vinculadas não 
possuem, na data deste Edital, empréstimo de valores mobiliários emitidos pela Companhia; (v) Não 
possuem, bem como pessoas a elas vinculadas não possuem, na data deste Edital, exposição a derivativos 
referenciados em valores mobiliários emitidos pela Companhia; (vi) Obrigam-se a pagar aos Acionistas 
Habilitados que aceitarem a Oferta Pública, a diferença a maior, se houver, entre o preço pago por Ação 
Objeto na Oferta Pública, atualizado pela Taxa Selic, calculada pro rata temporis, desde a Data de 
Fechamento até a Data de Liquidação, ajustado pelas alterações no número de Ações Objeto decorrentes de 
bonificações, desdobramentos, grupamentos e conversões eventualmente ocorridos e: (a) O preço por Ação 
Objeto que seria devido, ou venha a ser devido, caso venha a se verificar, no prazo de 1 (um) ano contado 
da Data do Leilão, fato que impusesse, ou venha a impor, a realização de nova oferta pública de aquisição 
de ações obrigatória, dentre aquelas referidas no artigo 10, I, “a” da Instrução CVM nº 361; e (b) O preço 
por Ação Objeto a que teriam direito, caso ainda fossem acionistas da Companhia e dissentissem da 
deliberação da assembleia geral da Companhia que venha a aprovar a realização de qualquer evento 
societário que permita o exercício do direito de recesso, quando este evento se verificar dentro do prazo de 
1 (um) ano contado da Data de Leilão; (vii) Cada Ofertante é responsável pela veracidade, qualidade e 
suficiência das informações por ela fornecida à CVM e ao mercado, bem como por eventuais danos causados 
à Companhia, aos seus acionistas e a terceiros, por culpa ou dolo, em razão da falsidade, imprecisão ou 
omissão de tais informações, conforme disposto no parágrafo primeiro do artigo 7° da Instrução 
CVM nº 361; (viii) Exceto pela Aquisição, não realizaram negociações privadas de ações de emissão da 
Companhia nos últimos 12 (doze) meses contados da data de publicação deste Edital; e (ix) Detêm, em 
conjunto, nesta data, 255.183.112 (duzentas e cinquenta e cinco milhões, cento e oitenta e três mil, cento 
e doze) ações de emissão da Companhia. 7.2. A Instituição Intermediária declara que: (i) Desconhece a 
existência de quaisquer fatos ou circunstâncias, não revelados a público, que possam influenciar de modo 
relevante os resultados da Alpargatas ou as cotações das Ações Objeto; (ii) A Instituição Intermediária, seu 
controlador e pessoas a ela vinculadas, (a) possuem ações de emissão da Companhia em percentual inferior 
a 1% do total do capital social, (b) possuem valores mobiliários de emissão da Companhia tomados ou 
concedidos em empréstimo em percentual inferior a 1% do total do capital social, (c) possuem derivativos 
referenciados em valores mobiliários de emissão da Companhia em percentual inferior a 1% do total do 
capital social, e (d) não são partes ou beneficiários de quaisquer contratos, pré-contratos, opções, cartas de 
intenção ou quaisquer outros atos jurídicos dispondo sobre a aquisição ou alienação de valores mobiliários 
de emissão da Companhia; e (iii) Tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência para 
assegurar que as informações prestadas pelas Ofertantes sejam verdadeiras, consistentes, corretas e 
suficientes, respondendo pela omissão nesse seu dever, verificando ainda a suficiência e qualidade das 
informações fornecidas ao mercado durante todo o procedimento da Oferta Pública, necessárias à tomada 
de decisão por parte dos acionistas da Companhia, nos termos do §2º do artigo 7º da Instrução CVM nº 361. 
7.2.1. Relacionamento entre as Ofertantes e a Instituição Intermediária - Exceto pela (a) presente Oferta 
Pública; e (b) assessoria financeira prestada pela Instituição Intermediária às Ofertantes no âmbito da 
Aquisição, a Instituição Intermediária não possui atualmente qualquer relacionamento com as Ofertantes. 
As Ofertantes poderão, no futuro, contratar a Instituição Intermediária ou sociedades de seu conglomerado 
econômico para a realização de operações financeiras usuais, incluindo, entre outras, investimentos, 
emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, 
crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das suas 
atividades. 7.3. Informações sobre a Itaúsa: 7.3.1. Informações Cadastrais - A Itaúsa é uma companhia 
aberta com sede social e domicílio na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha nº 100, Torre Olavo Setubal, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 7.3.2. Objeto Social - A Itaúsa tem por objeto social apoiar as 
empresas de cujo capital participar, através de: a) estudos, análises e sugestões sobre a política operacional 
e os projetos de expansão das aludidas empresas; b) mobilização de recursos para o atendimento das 
respectivas necessidades adicionais de capital de risco; c) subscrição ou aquisição de valores mobiliários que 
emitirem, para fortalecimento da respectiva posição no mercado de capitais; d) arrendamento de imóveis de 
que necessitarem; e) atividades correlatas ou subsidiárias de interesse das mencionadas sociedades, 
excetuadas as privativas de instituições financeiras. 7.3.3. Histórico da Itaúsa - A Itaúsa é uma holding pura 
de capital aberto, constituída para centralizar as decisões estratégicas de um conjunto de empresas, 
proporcionando a elas melhores condições de expansão, e está continuamente analisando novos 
investimentos e avaliando potenciais operações que agreguem valor a seus acionistas. As principais empresas 
do seu conglomerado possuem capital aberto e têm suas sedes administrativas localizadas no Estado de São 
Paulo. Por meio de suas controladas, a Itaúsa está presente no Brasil e, no final de dezembro de 2017, em 
mais de 20 países, com atuação na área industrial e, principalmente, na área de serviços financeiros. 
7.4. Informações sobre o Cambuhy: 7.4.1. Informações Cadastrais - O Cambuhy é um fundo de investimento 
em ações, gerido pela Lanx Capital Investimentos Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Rua 
Amauri nº 255, 7º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
05.850.171/0001-23, devidamente autorizada a funcionar pela CVM (“Gestora”), constituído sob a forma 
de condomínio aberto, destinado exclusivamente a Investidores Qualificados, conforme definido em 
regulamentação específica, residentes no Brasil ou não residentes devidamente registrados perante a CVM. 
O objetivo do Cambuhy é aplicar seus recursos em ativos financeiros que tenham como principal fator de 
risco a variação de preços de ações admitidas à negociação no mercado organizado. 7.5. Informações sobre 
a Alpa: 7.5.1. Informações Cadastrais - A Alpa é uma companhia fechada, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 4.440, 16º andar, sala 10. 7.5.2. Objeto Social - A 
Alpa tem por objeto social a participação em empreendimentos industriais, comerciais e agrícolas, bem 
como o comércio, a importação e a exportação de máquinas, equipamentos, produtos beneficiados ou 
industrializados, por conta própria ou de terceiros. 7.5.3. Histórico - A Alpa tem como finalidade deter 
participação na Companhia, sendo esta, atualmente, a única participação societária por ela detida.

8. INTENÇÕES DAS OFERTANTES
 8.1. As Ofertantes estão formulando a presente Oferta Pública em conformidade com artigo 254-A, da 

Lei das Sociedades por Ações e da Instrução CVM nº 361. A intenção das Ofertantes é adquirir até a 
totalidade das Ações Objeto no momento do Leilão. Para as Ofertantes, o racional estratégico da Aquisição 
está relacionado aos seus objetivos de diversificação de portfólio de negócios investidos. As Ofertantes 
não possuem a intenção de promover, no prazo de 1 (um) ano, contado do referido fato relevante, o 
cancelamento do registro de companhia aberta da Alpargatas.  8.2. As Ofertantes estão sujeitas às regras 
previstas no Regulamento do Nível 1 de Governança da B3 (“Regulamento Nível 1”) relativas a eventual 
aquisição no âmbito do Leilão de número de ações de emissão da Alpargatas que resulte na redução do 
percentual de ações em circulação da Alpargatas, abaixo do mínimo previsto no Regulamento do Nível 1. 
Dessa forma, após a realização da Oferta Pública, a Alpargatas permanecerá listada no Nível 1 da B3 e, 
portanto, se necessário, as Ofertantes tomarão todas as medidas cabíveis para recompor o percentual 
mínimo de ações em circulação exigido pelo Regulamento do Nível 1 na forma e nas condições previstas 
no Regulamento do Nível 1. 8.3. As Ofertantes e as pessoas a elas vinculadas não negociaram ações de 
emissão da Companhia desde a divulgação do fato relevante de 20 de setembro de 2017, até a presente 
data, exceto pelas Ações Alienadas adquiridas pelas Ofertantes no âmbito da Aquisição. Caso as Ofertantes 
ou as pessoas a elas vinculadas adquiram, até a Data do Leilão, Ações Objeto a um preço superior ao Preço 
das Ações Objeto, as Ofertantes deverão, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, aumentar o Preço das Ações 
Objeto, mediante modificação do presente Edital nos termos dos artigos 5º e 15-B da Instrução CVM nº 
361. 8.4. As Ofertantes esclarecem que não realizaram as operações determinadas nos incisos I a III do 
artigo 15-A da Instrução CVM nº 361 no período da Oferta Pública, considerando-se esse iniciado em 20 
de setembro de 2017, data de divulgação do fato relevante sobre o fechamento da Aquisição e sobre a 
obrigação da realização da presente Oferta Pública. Também não houve negociações nos termos dos incisos 
acima referidos por quaisquer pessoas vinculadas às Ofertantes.

9. OUTRAS INFORMAÇÕES
 9.1. Acesso ao Edital e à Lista de Acionistas - Encontram-se à disposição de eventuais interessados, 

mediante identificação e recibo, na sede das Ofertantes, na sede da Companhia, no escritório da Instituição 
Intermediária, na CVM e na B3, nos endereços mencionados abaixo, a relação nominal de todos os acionistas 
da Companhia, contendo os respectivos endereços e quantidades de ações, discriminadas por espécie, 
inclusive por meio eletrônico. Este Edital encontra-se à disposição dos interessados nos endereços e páginas 
da rede mundial de computadores abaixo indicados:

• ITAÚSA - INVESTIMENTOS ITAÚ S.A.
 No escritório administrativo localizado na Avenida Paulista nº 1938, 19º andar, São Paulo - SP 
 www.itausa.com.br/
 (neste website acessar “Comunicados e Atas” e clicar em “Outros Comunicados”)

• CAMBUHY I FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES
 Lanx Capital Investimentos Ltda.
 Rua Amauri nº 255, 7º andar, São Paulo - SP

• CAMBUHY ALPA HOLDING S.A.
 Av. Brigadeiro Faria Lima nº 4440, 16º andar , sala 10, São Paulo - SP

• ALPARGATAS S.A. 
 Avenida Doutor Cardoso de Melo nº 1.336 - 7º andar, São Paulo-SP 
 www.alpargatas.com.br/
 (neste website acessar “Investidores”, selecionar “Outras Informações” e clicar em “Central de 

Downloads”)

• BANCO J.P. MORGAN S.A.
 Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.729, 13º ao 15º andares, São Paulo - SP
 http://www.jpmorgan.com/pages/jpmorgan/brazil/pt/business/editais/alpargatas

• COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
 Rua Cincinato Braga nº 340, 2º andar / Rua Sete de Setembro nº 111, 2º andar, São Paulo, SP / Rio de 

Janeiro, RJ
 www.cvm.gov.br 
 (neste website, em “Central de Sistemas” na página inicial, acessar “Informações sobre Companhias”, 

em seguida, clicar no quadro “Informações periódicas e eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, 
Comunicados ao Mercado, entre outros)”, depois, no campo de busca, digitar “Alpargatas”, selecionar 
“Alpargatas S.A.”, em seguida acessar “OPA - Edital de Oferta Pública de Ações”)

• B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO
 Praça Antônio Prado, 48, 2º andar - Diretoria de Negociação, São Paulo - SP
 www.bmfbovespa.com.br 
 (neste website, clicar em “Serviços”, “Leilões”, “Bolsa de Valores” e, finalmente, acessar no primeiro 

quadro da página o link “Consulta”)

 9.2. Identificação dos Consultores Legais.

 9.2.1. Consultores Legais das Ofertantes:
• Vieira, Rezende e Guerreiro Advogados
 Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.355, 24º andar, São Paulo, CEP 04538 133
 Tel (11) 3704 3999
 At.: Camila Borba Lefèvre / Guilherme Maitto Caputo 
 E-mail: clefevre@vieirarezende.com.br / gcaputo@vieirarezende.com.br 

 9.2.2. Consultores Legais da Instituição Intermediária:
• Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Junior E Quiroga Advogados
 Al. Joaquim Eugênio de Lima, 447, São Paulo/SP, CEP 01403-001
 At.: Vanessa Fiusa
 E-mail: vanessa.fiusa@mattosfilho.com.br 

 9.3. Documentos da Oferta Pública - Os titulares de Ações Objeto devem ler atentamente este Edital e 
demais documentos relevantes relacionados à Oferta Pública publicados e disponibilizados pelas Ofertantes. 
9.4. Considerações Sobre Estimativas e Declarações Futuras - Certas afirmações contidas neste Edital podem 
constituir estimativas sobre eventos futuros. O uso de quaisquer das seguintes expressões “acredita”, 
“espera”, “pode”, “poderá”, “pretende” e “estima” e expressões similares têm por objetivo identificar 
estimativas. No entanto, estimativas e declarações futuras podem não ser identificadas por tais expressões. 
Em particular, este Edital contém estimativas e declarações futuras relacionadas, mas não limitadas, ao 
procedimento a ser seguido para a conclusão da Oferta Pública, aos prazos de diversos passos a serem 
seguidos no contexto da Oferta Pública e às ações esperadas das Ofertantes, da Companhia e de certas 
terceiras partes, inclusive as Corretoras, no contexto da Oferta Pública. Estimativas e declarações futuras 
estão sujeitas a riscos e incertezas, incluindo, mas não se limitando, ao risco de que as partes envolvidas 
na Oferta Pública não promovam os requisitos necessários à conclusão da Oferta Pública. Estimativas e 
declarações futuras são também baseadas em presunções que, na medida considerada razoável pelas 
Ofertantes, estão sujeitas a incertezas relativas a negócios, aspectos econômicos e concorrenciais relevantes. 
As presunções das Ofertantes contidas neste Edital, as quais podem ser provadas como incorretas, incluem, 
mas não se limitam a, presunções de que as leis e regras do mercado de capitais aplicáveis à Oferta Pública 
não serão alteradas antes da conclusão da Oferta Pública. Exceto na medida requerida pela lei, as Ofertantes 
não assumem qualquer obrigação de atualizar as estimativas e declarações futuras contidas neste Edital.

 O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE REGISTRO DESSA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, 
GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE 
DA COMPANHIA OBJETO OU SOBRE O PREÇO OFERTADO PELAS AÇÕES OBJETO DESTA OFERTA.

“A(O) presente oferta pública (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas Públicas de Distribuição e  
Aquisição de Valores Mobiliários. O registro ou análise prévia da presente Oferta Pública não implica, por parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informações  
prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, do(s) ofertante(s), das instituições participantes, bem como sobre os valores mobiliários a serem  
distribuídos. Este selo não implica recomendação de investimento.”


